
CRATEÚS

l. _DAs_ 9oNDlÇÕES GERATS Da coNrru.raçÂot't' eeursrÇôps DE MEDrcAr\4eNros1êrú-riÍnÉs, ca,Nsnrcos E Errcos), DE ,A. A ,2,,
CONTIDOS NAS TABELAS _DA ABCFARMÀ, íTS'NNOO ATENDER A DEMANDA DOSMANDADOS JUDICIAIS IMPETRADOS CONTNA'O r',,ÚNICIPIO DE CRATEÚSICE. RSSIVT COruTOCASOS DE EVENTUALIDAD-E§ DE PACI'NT'S Aú;'NÁO ;;J;ü';;ÉI.i;iôôi"i,,O 

"'
JUNTO Ao ESTADo oo cnRnÁ., conforrne condiçà"J" .*igêr"iu, 

".tabelecidas 
nesre instrumento.llLlt Dtsí;t{t( \O et D t:ID \,. L\lI. v. tOl_ÂL

I MEDTCAMENTOS ETTCOS COM BASE NA' LtsrAcEM DE A A z DA ABCFARMA I.0 LINIDADE 200.000.00 200.000,00
MEDICAMENTOS ETICOS COM.BASE.NA^ LISTAGEM OE A E Z.bO-óNCÀO OFICIAL DA ASSOCIAÇÀOBRAsr LErRA Do cor\4ERCro FAnvecÉurrco eecFARúÃ ôi iARMAcrA.

? MEDICAMENTOS CENERICOS COM BASÊ_ 
NA L|STACEI\4 DE A A Z DA ABCFARMA t.0 LTNIDADE t00.000.00 t00.000.00

MEDICAMENTOS GENERICOS COM B^ASE NA LISTAGEM DE A A-Z DO ÓNCÀô OTICIAI DA ASSOCIAÇÀOBRASTLETRA Do couencro penuacÊurrco _ eecpARr'aa-o-a ranrr,racrn.MEDICAMENTOS SIMILARES3 CONTROLADOS COM BâSE NA LISTAGEM I.O TNIDADE IOO.OOO.OO IOO.OOO.OODEAAZDAABCFARMA
MEDICAMENTOS SIMILARES C,ONTROLADOS COM.BASE NA LISTAGEM DE A A Z DO ÓRCÀO OFICIAL DAASSocrAÇÀo BRASTLETRA Do coMEncro ranuÀôeúiiõó - aràeanv,c oA FARMÁ.rA.I 2. O objeto desta contratação não se enquadra como s"rao a" ú"Àa" fu*o. 

" " *" -
l 3 Os bens objeto desta conlratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante doEstudo Técnico Preliminar.
I 4' O prazo de vigência da comrata ção é de 12 meses, na forma do artigo 1 05 da Lei n" 14.133, de 2021l'4 l o fomecimento de bens éenquadrado como continuado, sendo a vigência plurianual mais vantajosaconsiderando o Estudo Técnico preliminar.
l 5. o valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 400.000,00 (quatrocentos
mil reais).
l'6' o contrato oferece maior detarhamento das regras que serão apricadas em relação à vigência dacontratação.

2.DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECf,SSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO2'l A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópicoespecífico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste i"rro de Referência.2'2' A presente contratação é crassificada como de nat iezu contínua, 
"orn 

frndu*"rÀ no u.tigoi., in";rox.J,.da 
f-ei n'-14 133/2021' representando uma deliberação estrâtégica para âtender a uma iecessidadepública de caráter permânente' cuja interrupção comprométeria a miõao institucional d;; ;;;o regime de vigência e suas evertuais prorrogações são regidos pelos aÍigos 106 e r07 da mesma Lei,estabelecendo unr modero de gestão contratuar flexíver, seguã e arinhado ao i"nteresse públic;.'D;;;;;;;:

o.contrato vigorârá pelo prazo inicial de l2 meses, a contir da data de sua assinatura, submetenjÀ-se o seuciclo de vida (manutençâo. governança' prerrogativas de exrinçào e prorrogações sucessivas) inresralmenle
ao disposto nos referidos artigos, r",np.é r".p"itudo o rimite máximt d. ,ã (.ó;,,j,-;;ir r'ariãçuo,oru,
do ajuste.

3. DA DESCRIÇÃO NA SOT,Uç-ÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DOOBJETO E DA ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
3 1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSITOS DA CONTRATAÇÃO
4 l ' A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 00009.202602 02l0007-80
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s. Do MoDELo Df, E)ccuÇÃo CONTRATUAL
5 l' o prazo de entrega do(s) item(ns) é d_e rs tq"irr"j alu., 

"ontado 
da emissão de Requisição formalizadapelo^Contratante, em quantitativo àr[""ir""a" [rà-i"rrã""'i".5 2 caso não seja possível a entrega na data avençada, o 

"onou*ao 
a"u"rá comunicar as razões respectivascom pelo menos 02 dias de antecedência 

^para 
que . pr"iá a" prorrogação de prazo seja analisado pera

:o1,.:o:*. ressalvadas siruações de caso fártuitá e força maiàr.) J' os bens deverào ser enrregues no Almoxarifado ia Secretaria de saúde, situado à Rua Dr GomesCoutinho, 630 Baimo São Vicente, Crateús-Ceará.
5 4' os medicamentos devem.atender aos mais altos padrôes de qualidade, garantindo sua eficácia esegurança no.uso c.línico. A legislação estabelece que a qualidade do produto e Lír ãã. irrie... essenciaisa serem considerados na contratação.
5'5' A fomecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazosde entrega estaberecidos. pois a.àdministraçaá p,:uir"" ã"r" assegurar que os medicamentos estejan.)disponíveis quando necessário. evitando interiupçà., no.."_Lo. de saúde.5.6.Prazodevaridade:osmedicam"r,".i"-"jàã,a";;;;;;t,np.rr"devaridadeadequado,garantindo
sua eficácia durante todo o período de uso previsto.
5'7' Embalagem e Rotulagem: As. embalaÉens e rotulagens dos medicamentos devem atender às normasvigentes, garantindo a proreção, a integridaãe 

" 
u 

"orr"riinioiÃação 
sobre o produto.5'8' os fornecedores dos medicamentos devem possuir as certiiicaçoes necessárias e estar em conÍ-ormidadecom todas as regulamentações. e norrnas aplicáveis à fabricação ou fornecimento, e distribuição dosprodutos. A administração pública deve garantir que o, ioÀ"""aor". atendam aos requisitos regais eregulatórios pertinentes.

5'9 Registro na ANVISA: os medicamentos ofertados devem ser obrigatoriamente registrados nâ AgênciaNacional de Vigilância Sanitária (ANVlSA1, confo.me a i"g;s"lação vigente.
5 l0 Autorização de Funcionamento: A empresa fornecedoia deve possuir Autorização de Funcionamentode Empresa (AFE) emirida pera ANVISA, qr" h"birit;;;;resa a realizar atividades reracionadas amedicamentos-

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6 1' o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e asnormas da Lei n' 14.133, de 2021:l 

i"g:^p1n"-1":pond'erá pelas consequências de sua ir"r".rção totul ouparcial (caput do art. I l5 da Lei n" 14.t33, de 202i1.
6'2' Em caso de impedimento, ordem de pararisaçãá ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçãoserá prorrogado automaticamente pelo'tempo 

"or.".ponà"ni", 
anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostita (§ 5.do art. t t5 dâ Li n. t+.t::, a" z.6tj.- 

--

6'3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o contraádo devem ser realizadas por escrito sempre queo ato exigir tal formaridade, adm.itindo-se, excepcionarmente, o uso de mensage. 
"ri*ri"" p"* esse fim.6 4. o órgão ou entidade poderá convocar ,"p."."rtunt" ao cort.utuao para adogão de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

6'5' Após a assinatura do termo de cor]ralo gy instrumento equivarente, o órgão ou entidade convocará orepresentante do conrrarado para_reunião iniciar para apreseniação do pranoie n.""iirrça* qrà ***ainformaçôes acerca das obrigaçôes contraluais, dos mecanismos de fiscarizaçâo. das esrrategias paraexecução. do objeto, do plano comprementar de execução do contratado, quando houver, do método deaferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6 6' A execução do contrâto deverá sei acompa-nhada e r,r"uii^a, pelo(s) fiscar(is) do contrato, ou pelosrespectivos substitutos (caput do an. I l7 da Lei n" 14.133, ae ZOZ|1.
6'7 o fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçaà do contrato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, dà modo a assegu.u, o. *"rho.", ."sultados para a Adrninistração.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garanUu au 

"ortiutAáÀ.--'-.'*"
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados;
6.7.2' ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6-7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatâmente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
ó.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção dai condições de habilitação da contratada.
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostílamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessârio.
6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a âtualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e ãas prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de aàequações ào 

"on-tráto 
para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratâda, para
fins de empenho de despesa e pagameltto, e anotará os problemas que obstem o fluxo nomral da liquidação
e do pagâmento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9 2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidás pelo contratado, com mençào ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
gventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomaú providências para a formalização de irocesso adminiírativo de
responsabi lização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n" I4.l 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforrne o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrâto, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogaçdo contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informaçõeJ sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das ativ idades da Administraçào.

7. DOS CRtTÉRtos DE MEDIÇÃO e Og PAGAMENTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, j untamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanlhai.rento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
7.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 thês) dias. a
contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7 3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do reôebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administràção, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitaÇão mediante termo detailrado:
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7 .4. Para âs contÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 daLei n" 14.133, de202l, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7 .5. O prazn para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forrna justificada.
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do afi. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7 .7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrâtações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do ârt. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal oLr

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. I l. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçào. sem ônus ao

contratantel
7 .12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatâda por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou

no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eleÍônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgâo ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.1 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de iomecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp).
7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de l" de abril de202l, o pagamento
será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despeia.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratâdo serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao consumidor Amplo (lpcA) de correção monetári;.
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar corno emitida a ordenr bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrlria prevista na legislação aplicável.
7.22.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No eÍrtanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào. poi meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuúrio favorecido prévisto na ieferida Lei
Complementar.
7 .24.A antecipaçío de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, conforme
determina o § I" do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizaçio de procedimento de licitação. na modalidade
Pregão, sob a forma eletrônica, corn adoção do critério de julgamento pelo Maior Desconto. por ltem.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Juridica

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auienticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Juntâ Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a quâl será considerada como sua sede, conforme lnstrução
Normativa DREI/ME n" 77, de I 8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz

Éft

7. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
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8.9.. Sociedade cooperativa: âta de fundação e estatuto social, com a adevidamente arquivado na Junta Co."."iuí ou ;nr*ito 
"" 

il"gi.i- Ci"if a
:.3:, 1él do registro de que rrata o art. 107 da Lei n" 5.764:de ló de de
õ. ru. us documentos apresentados deverão estar acompanhados de todasrespectiva.

ta dâ assembleia que o aprovou,
as Pessoas Juridicas da respectiva
zembro l97l .

as alterações ou da consolidação

8 l l cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e cpF do representante legal da ricitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
8' 13' Prova de regularidade fiscal perante a FazendaNacionãi, meaiarte upr"sentação de ceftidão expedidaconjuntamente pela secretaria.da Receita.Federal ao erasiil'nrsy e pela procuradoria-Geral da FazendaNacional (PGFN), referente a todos os créditos tributário, ie;our. e à Dívida Ativa da uniào (DAU) porelas administrados, incrusive aqueres rerativos a s"guriàuà"-io"iar, nos termos au lo.turiu ion;rnt r.l'751' de 02 de outubro de 2014, do Secrerário aa ã..celta ped".al do Brasil e da procuradora-Geral 

daFazenda Nacional
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8' 15' Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a'l'ustiça ao riauàho. ,àdiunr" u up."..nt"çaode certidão negativa ou positiva com efeito d'e ,"guiiru, ,o. ,"""os do Título VI1-A da consoiidação das
l:': d-o TrabStlro, aprovada pelo Decreto-Lei n SiSZ,áe t; de maio de t94:;
õ' I o' rrova de Inscrlção no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedoqpertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
817' Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e úuri"ipul do domicílio ou sede do fomecedor.relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre- 

-

QualiÍicação Econômico.Financeira

8' lS certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 daLei n" l4'133, de 2021); Na hipótese de o dLcumento não conter expressamente o prazo de validade odocumento será considerado várido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão.8.19. Balanço patrimoniar, demonsrração de resultado de eiercício à a"*ri. à"Ãon*aáá. 
"ãr'rau";, 

ao,2 (dois) últimos exercícios sociais. comprovando:
8'19' I índices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez conente (LC), e Sorvência Geral (SG) superioresa I (um, obtidos pela aplicação das seguintés fórmulas:

!- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Ciriulante + Realiável a Longo prazo) -:- (passivo Circulante +Passivo Não Circulante);
II-- Solvência Geral (SG) =.(Ativo Total) _ (passivo Circulante +passivo não Circulante); eIII - Liquidez Corente (LC) = (Ativo Circulante) : (passivo Circulanre).;
8' 19 2' As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão âtender a todas as exigênciasda húilitação e poderão substituir os demonstrativos contáúeis pelo uurunço a" ul".tuã 

-'
8.19.3. os documentos referidos acima Iimitar-se-ão ao último exercício ,;;".;;;;'ü."ajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8' 19'4' os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

^-^ rederardo Brasir para rransmissão da Escrituraçao coitabit Digital -ECDaospea. 
--"-'

8 20' caso o licitante apresente resultado.inferior ou iguat u i 1um; em qualquer dos índices de LiquidezGeral (LG)' Solvência Gerar (SG) e Liquidez Corrente"(LC1, .à.a á*igraà p"i" nÀá"-ir"uirLa-iá capitarmínimo ou patrimônio líquido mínimó de 50á (cinco po. á"nto; do vatoi total estimado da cãtrataçaoreferente aos itens por ele propostos.
8 2l As empresas criadas no exercício financeiro da Iicitaçào deverão atender a todas as exigências dahabilitação e poderão substituir os demonstrativos contaueis felà balanço de aberrura. (Lei n. 14.133, de2021, aÍ. 65, § l).
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8'22' o balanço patrimonial' demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contiíbeislimitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa.lu.iaica à.1iao constituída há menos de 2 (dois) anos(§ 6" do art. 69 da Lei n 14.133, deZ02t).
8'23' o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaraçãoassinada por profissional habilitado da área contábil, apresenààa pelo licitante.
8 24 os Microempreendedores Individuais - vuó, à"ue.ao u!r"."n,u. o DANSIMEI dos dois últimosexercicios sociais.

Qualificação Técnica

8'25' comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica eoperacional equivalente ou superior cgm 9 ilem pertinente, por meio da apresàntaçao-ã"- 
".niao". 

o,atestad_os. por pessoas j uríd icas de direito público ou privado. '

8'26' os atestados de capacidade técnica poderão .". up."."ntuao. em nome da matrizou da filial dofomecedor.
8 27 o lic-itante poderá disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias àcomprovação da regitimidade dos atestados, apresentando, cópia do óo"t.ut. ;r";;;';;;;;; à'iãi .uoç.o,nota(s) fiscal(is)' dentre outros documentos que poderão ser solicitadas pelo pregoeiro mediante diligência.8 23 Autorização de Funcionamento du empiesà licitant" e*pediào pera vigilância sanitária do Ministérioda Saúde (ANVISA), compatível com o objeto/lotes da licitação.

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTIhIA
9' l ' As despesas decorrentes da presente contratação corerão à conta de recursos específicos consignadosno. orçamento, na(s) doração(ções) 0901.10.122.0037.2.063 - Secretaria Municipâr ae sariáe-- cestaoAdminisirativa e Operacional, no(s) elemento(s) de despesals;: : t9O9t0O _ S"nt"nôu. úi.ãir;9.2. A dotação relativa aos exercícios finanàái.os rr'ur"quáni", será indicada ápó. 

"prouuiao 
du L"iorçamentária respectiva e liberação dos créditos correrponá"nt"r, mediante apostiramento.

Crateús/CE, l5 de abril de 2026

AMPAIO
ORDINADOR DE DESPESAS

-.-.--i-r-a
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